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Premissas do Processo

01

02

03

04

Viabilizar que o Cidadão 

tenha acesso simples e 
acessível nos canais de 
atendimento do INSS para 

solicitação de 
ressarcimento de 

possíveis descontos 
realizados indevidamente.

As interações devem 

gerar comunicações 
claras e todas as ações 
das partes devem ser 

registradas para 
simplificar o 

monitoramento e a 
adoção de medidas 
posteriores.

Comunicação às 

entidades associativas 
sobre as contestações e  
prazos de resposta às 

solicitações e 
necessidade de 

comprovação da 
realização do desconto ou 
da devolução dos valores.

Nos casos em que a 

manifestação final do Cidadão 
não for positiva quanto a 
resolução do problema, 

prevalecerá a decisão do 
cidadão. A discussão do 

ressarcimento ao erário e a 
devolução do valor cobrado 
indevidamente pelo segurado 

erão resolvidos no processo 
judicia

05 Os ressarcimentos ao 

cidadão serão feitos pelo 
INSS que por sua vez irá 
adotar as medidas 

necessárias para 
recuperação junto a 

entidade responsável.

Data de início da 

devolução: 01/03/2020



Fluxo de Contestação de Desconto
Passo 1 - Consulta e Solicitação do Cidadão

Meu INSS

Consulta a existência de 
Descontos associativos01

Verifica os descontos que não 
reconhece a filiação/autorização02

Abre reclamação (por entidade / 
Período  cobrança)03

Registrado um protocolo por entidade
 (para efeito de controle de prazo e processo)

04

Portal de 
Atendimento

 INSS

Cidadão
Cidadão

Início
09/05

V1
14/05



Fluxo de Contestação de Desconto
Passo 2 - Notificação para Entidade Associativa

Registra protocolo para entidade 
reclamada05

Portal de 
Atendimento

 INSS

Portal
 PDMA

Entidade ABC

Entidade CDE

Entidade FGH

Recebe informações do CPF do 
Beneficiário e os Períodos 

contestados
06

Entidade deve: Incluir:
             1) Termo de filiação;
             2) Autorização de desconto em folha;
             3) Motivo decisão judicial
             4) Outros

07

Até 15 dias úteis
Após o recebimento do protocolo

Entidade pode reconhecer o 
desconto irregular;08



Fluxo de Contestação de Desconto
Passo 3 - Análise do Cidadão

Portal de 
Atendimento

 INSS

Portal
 PDMA

Reconheceu erro

Informa o Segurado sobre a 
resposta da entidade;

Apresenta os documentos;
10

Contestou

R
es

po
st

a

Atualiza valores e inicia processo 
de ressarcimento ao Cidadão09

Portal de 
Atendimento

 INSS Cidadão reconhece a transação?11

Meu INSS

EXIGÊNCIA

30 dias
Após o recebimento da Resposta;

Notificação: push e e-mail

Valores
Portal
 PDMA

Informa valores devidos pela 
entidade ao INSS10



Fluxo de Contestação de Desconto
Passo 4 - Decisão do Cidadão

NÃO

SIM

R
ec

on
he

ce
 D

es
co

nt
o

Encerra processo de cobrança12

Meu INSS

Registra o Motivo de Recusa13
Portal de 

Atendimento
 INSS

Registra valores devidos pela 
empresa ao INSS13

Atualiza valores e inicia processo 
de ressarcimento ao Cidadão14

Portal de 
Atendimento

 INSS

Valores
Portal
 PDMA



Fluxo de Contestação de Desconto
Passo 5 - Ressarcimentos

Portal de 
Atendimento

 INSS

Guia de
Recolhim ento da 

Uniã o 

(GRU)

Cidadão

PAB
Banco

Gera pagamento alternativo de 
benefícios para o beneficiário

(rubrica específica)
15

Atualiza  SispagBen com os dados 
de crédito;16

Entidade

Portal
 PDMA

Portal de 
Atendimento

 INSS

Consulta Dívida e emite GRU17

Quitação da GRU é conciliada no 
PAT18



Obrigado.
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